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TEXTO

EMENDA MODIFICATIVA

Prop6em-se a seguinte supressao no texto da MP 804, de 2017:

“Art.3° Revogue-se o 84° do artigo 2° da Medida Proviséria n°
783, de 31 de maio de 2017.”

JUSTIFICACAO

O §84°do art. 2°da MP n°® 783/2017 prevé que os créditos proprios
de prejuizo fiscal e de base de célculo negativa de CSLL devem ser utilizados
primeiramente.

Porém, no intuito de ajudar as empresas a maximizarem a sua

participacdo no programa, sugere-se a remoc¢éo desta condi¢cao, para que




possam escolher os créditos provenientes de quaisquer empresas do grupo
para estes fins, independente de tal ordem de preferéncia.

A ordem de preferéncia instituida pelo fragmento que se pretende
suprimir se justifica porque ndo € necessario que a empresa aderente ao
Programa  Especial de Regularizacdo  Tributaria-PRTE  utilize
necessariamente seus créditos proprios em primeiro lugar, ja que o programa
autoriza a utilizacéo dos créditos entre empresas controladora e controlada,

direta ou indiretamente.
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